
cÂmnRa MUNrclpAL DA esrÂNcn BALNEARTA DE MoNGAcUA
ESTADo or sÀo PAULo

PORTARIA NO 21 DE 11 DE MARçO DE 2O2O

A Mesa da Câmara Municipal de Mongaguá, no uso
das atribuíções que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 Consignar o enquadramento do servidor efetivo Paulo
Floriano do Prado, Agente de Segurança do Legislativo, admitido
nesta casa de Leis desde o dia 10 de marÇo de 2017, através da
Portaria no 4Al2Ot7, na classificação horizontal II, quanto a sua
progressão na Carreira, em atendimento ao que determina a Lei no
2.787 de 15 de fevereiro de 2O16, Art. LT e seguintes.

Art. 20 A respectiva progressão se dá mediante procedimento
administratívo, independentemente de requerimento do servidor,
conforme ínciso II do Art. 18 da mencionada Lei.

Art. 30 A designação do artigo 10, importará no aumento de seus
vencÍmentos de acordo com o Paragrafo único do Art. 18 da Lei que
dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara Municipal de
Mongaguá.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Pu bliq ue-se,

Mesa da Câmara, 11 d de 2020.
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